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A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 
DECRETO Nº 4092/2013 

 
 

DECRETO Nº 4092/2013,  20 de agosto de 2013. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Efetiva e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 21 de agosto de 2013, o direito de gozo de 
LICENÇA PRÊMIO  à servidora   LURDES FRITZEN,   brasileira,   RG  nº 5.310.009-
0/PR, ocupante do cargo de Enfermeiro (E.S.F.), Nível 42, Matrícula Funcional 
1282/3. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo os exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração 

integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 20 de agosto  de 2013. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4093/2013 

 
 

DECRETO Nº 4093/2013,  20 de agosto de 2013. 

 
Nomeia Presidente do Conselho Tutelar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo as disposições constantes na Lei Municipal nº 
419/2006, alterada pela Lei Municipal nº 1268/2012 e Decreto nº 3945/2013,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 13 de agosto de 2013, a Conselheira EUNICE DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 6.018.479-8, para ocupar o cargo de PRESIDENTE 
DO CONSELHO TUTELAR, percebendo subsídio mensal correspondente ao Nível 
23, da Lei nº 623/2007, até o dia 11 de março de 2014, face ao pedido de exoneração 
do Conselheiro Sandro Alberto Sepp, de conformidade com a Ata nº 01/2013 que 
trata da eleição da nova diretoria do Conselho Tutelar. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 20 de agosto de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 

  Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 4094/2013 

 
 

DECRETO Nº 4094/2013,  21 de agosto de 2013. 
     

Designa Conselho Municipal de Alimentação        
Escolar – CAE.                                                                      

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis Municipais nº 230/2000 e nº 
892/2009 e Lei Federal nº 11.947/2009, de 16/6/2009,     
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados para fazer parte do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, os seguintes membros: 
  
Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Daniel Silva Tranquilino de Souza 
Suplente: Juliana Lima Goes 
 
Representantes dos Profissionais da Área da Educação – Professores: 
Titular: Vanda Aparecida Pavanelo Biazus     Suplente: Mariza Bonifácio de Souza 
Titular: Silvana Maria Wilcieski Vergani              Suplente:  Mirian Rheinheimer 

 
Representantes dos Pais de Alunos: 
Titular: Elizabete Zatta Calgaro            Suplente: Marcia Mendes 
Titular: Joceni Fátima de Lara            Suplente: Fabiana Regina Nicoski 
  
Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Ivete da Silva Freire           Suplente: Sirlei Bonifácio Sant’Ana da Costa 
Titular: Elizabete Dalmás Antunes          Suplente: Rosângela Mendes 
 
Art. 2º O período de mandato dos Conselheiros, será por quatro anos, a partir da 
publicação do presente Decreto. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e especialmente o Decreto nº 2951/2009. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em  21 de agosto de 2013. 
 

  
Jaime Luis Basso 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
DECRETO Nº 4095/2013 

 
 

DECRETO Nº 4095/2013,  21 de agosto de 2013. 
 

Nomeia servidor no cargo de provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei nº 1339/2013, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 14 de agosto de 2013, o servidor PEDRO 
VITOR BAZZO, brasileiro, portador do RG nº 8.536.749-8, no cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO MECÂNICA,  CC-5, lotado 
na Secretaria Municipal de Viação, Obras, Urbanismo e Transporte, do quadro de 
pessoal deste Município.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 4087/2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 21 de agosto de 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 4096/2013 

 
 

DECRETO Nº 4096/2013, 22 de agosto de 2013. 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1280/12, de 28 
de novembro de 2012, publicado em 06 de dezembro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 112.500,00 (cento e 
doze mil e quinhentos reais), para a suplementação da seguinte dotação do 
orçamento vigente, conforme segue: 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.038000 - Manut. do Depto. de Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% Rec. 
Próprias 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais – 303 – 190     R$........................83.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.084000 - Manutenção da Saúde - Recursos Livres 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais – 000 – 232    R$........................29.500,00 
TOTAL       R$..............................................................................................112.500,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.038000 - Manut. do Depto. de Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% Rec. 
Próprias 
3.1.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais – 303 – 187     R$.........................83.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.084000 - Manutenção da Saúde - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 – 233   R$...........................2.500,00 
3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e desp. c/ locomoção – 000 – 235   R$.........3.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. – P. Física – 000 – 236    R$........5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. – P. Jurídica – 000 – 237 R$......12.900,00 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 000 – 239 R$..6.100,00 
TOTAL   R$...................................................................................................112.500,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4097/2013 

 

 
DECRETO Nº 4097/2013,  22 de agosto de 2013. 

 
REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a  abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com 
o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1359/2013, até a 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para abertura das seguintes dotações 
ao orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.052000 -  Construção de um barracão para o viveiro municipal 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000    R$......................................5.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.144000 - Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas. Pré Conv. 
783500/13. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000  R$......................................10.000,00 
 
TOTAL    R$.....................................................................................................15.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 - Ampliações e Reformas de Construções no Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 641   R$...........................15.000,00 
 
TOTAL      R$..................................................................................................15.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4098/2013 

 

 
DECRETO Nº 4099/2013, 22 de agosto de 2013. 

 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1361/2013, até a importância 
de R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais), para inclusão das seguintes 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
02.00 - Governo Municipal 
02.20 - Assessoria de Imprensa 
0413100032.005000 - Manutenção da assessoria de imprensa 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 14   R$.............25.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 15    R$............................6.000,00 
02.00 - Governo Municipal 
02.40 - Coordenadoria do Sistema de Controle Interno   
0412400022.007000 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 26   R$.............30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 27    R$............................7.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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2266100142.031000 - Manutenção do Departamento de Indústria, Comercio e 
Turismo 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 83   R$...............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 84   R$.............................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.20 - Departamento de Bem Estar Social 
0824400102.044000 - Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 - 111   R$..............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 112   R$...........................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.001000 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 124   R$...........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 125    R$.........................3.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.003000 - Programa casa Lar 
3.1.90.04.00.00.00 – Contrat. por prazo determinado – 000 – 129  R$..........15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 130    R$.........................3.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.040000 - Construção da unidade central de saúde 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 184   R$...........................38.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 216   R$...........16.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 217    R$.........................4.000,00 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 290   R$...........35.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 292   R$...........................2.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.065000 - Manutenção das Atividades dos CEMEIs. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 321   R$...........30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 323    R$..........................5.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 102 – 330    R$........150.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 102 – 331   R$.........................35.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 
2781200152.026000 - Manutenção do Depto. de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 386    R$..........45.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 387    R$.........................9.000,00 

09.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
09.40 - Departamento de Compras 
0412200032.021000 - Manutenção do Departamento de Compras. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 428    R$..........12.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 429   R$..........................2.000,00 
13.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
13.20 - Departamento de Planejamento 
0412100032.108000 - Manutenção do Departamento de Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 515   R$...........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 516    R$........................10.000,00 
 
TOTAL        R$ ..............................................................................................516.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.10 Gabinete do Secretário 
0412200032.008000 - Manutenção do gabinete do secretário 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 38 R$...............20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 39     R$..........................5.000,00 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 

0412200032.015000 - Manutenção do Depto. de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 62    R$............60.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 63   R$..........................15.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.10 - Gabinete do Secretário 
2212200142.030000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 75   R$.............20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 76   R$.............................5.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 495 – 218    R$ ........................20.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 
1236100072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 102 – 334   R$........................185.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.10 - Gabinete do Secretário 
2712200152.011000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 360    R$..........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 361    R$.........................5.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.10 - Gabinete do Secretário 
2012200122.056000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 433    R$..........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 434    R$..........................5.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 

2060100121.143000 - Ampliações e Reformas de Construções no Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 641    R$........................117.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.10 - Gabinete do Secretário 
1512200032.034000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 453   R$...........15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 454    R$..........................4.000,00 
 
TOTAL    R$...................................................................................................516.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de  agosto de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4099/2013 

 

 
DECRETO Nº 4099/2013, 22 de agosto de 2013. 

 
REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1361/2013, até a importância 
de R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais), para inclusão das seguintes 

dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
02.00 - Governo Municipal 
02.20 - Assessoria de Imprensa 
0413100032.005000 - Manutenção da assessoria de imprensa 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 14     R$...........25.000,00 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 15    R$............................6.000,00 
02.00 - Governo Municipal 
02.40 - Coordenadoria do Sistema de Controle Interno   
0412400022.007000 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 26    R$............30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 27   R$.............................7.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho 
2266100142.031000 - Manutenção do Departamento de Indústria, Comercio e 
Turismo 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 83    R$..............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 84     R$..........................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.20 - Departamento de Bem Estar Social 
0824400102.044000 - Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 111    R$............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 112    R$.........................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.001000 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 124    R$..........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 125   R$...........................3.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.003000 - Programa casa Lar 
3.1.90.04.00.00.00 – Contrat. por prazo determinado – 000 – 129   R$.........15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 130    R$..........................3.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 

06.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.040000 - Construção da unidade central de saúde 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 184   R$...........................38.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 216    R$..........16.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 217    R$..........................4.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 290    R$..........35.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 292    R$.........................2.000,00 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.065000 - Manutenção das Atividades dos CEMEIs. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 321    R$..........30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 323      R$.......................5.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 102 – 330    R$........150.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 102 – 331   R$.........................35.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 
2781200152.026000 - Manutenção do Depto. de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 386    R$..........45.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 387   R$..........................9.000,00 
09.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
09.40 - Departamento de Compras 
0412200032.021000 - Manutenção do Departamento de Compras. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 428    R$..........12.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 429   R$...........................2.000,00 
13.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
13.20 - Departamento de Planejamento 
0412100032.108000 - Manutenção do Departamento de Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 515   R$ ..........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 516    R$........................10.000,00 
 
TOTAL ...R$...................................................................................................516.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.10 Gabinete do Secretário 

0412200032.008000 - Manutenção do gabinete do secretário 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 38    R$ ...........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 39    R$............................5.000,00 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.015000 - Manutenção do Depto. de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 62   R$ ............60.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 63    R$..........................15.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.10 - Gabinete do Secretário 
2212200142.030000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 - 75    R$.............20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 76    R$............................5.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 495 – 218   R$..........................20.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 
1236100072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 102 – 334   R$........................185.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.10 - Gabinete do Secretário 
2712200152.011000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 360   R$...........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 361   R$...........................5.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.10 - Gabinete do Secretário 

2012200122.056000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 433    R$..........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 434   R$...........................5.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 - Ampliações e Reformas de Construções no Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 641   R$.........................117.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.10 - Gabinete do Secretário 
1512200032.034000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 453  R$............15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 454   R$...........................4.000,00 

 
TOTAL...R$....................................................................................................516.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de  agosto de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4100/2013 

 

 
DECRETO Nº 4100/2013,  22 de agosto de 2013. 

 
REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1362/2013, até a importância 
de R$ 531.946,51 (quinhentos e trinta e um mil, novecentos e quarenta e seis reais e 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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cinquenta e um centavos), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
2884600002.016000 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 
3.1.90.01.00.00.00 – Aposent. do RPPS, Reserva Rem. – 551 – 72   R$....324.305,17 
3.1.90.03.00.00.00 – Pensões, Exclusive do RGPS – 551 – 74    R$.............74.666,83 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo     
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal– 511 – 467   R$..102.603,13 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 511 – 469   R$.........................30.371,38 
 
Total Especial    R$......................................................................................531.946,51 
 
Art. 2º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1362/2013, até a importância de 
R$ 605.600,38 (seiscentos e cinco mil, seiscentos reais e trinta e oito centavos), para 
inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.117000 - Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde - 
Vigiasus 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 497   R$....................................30.075,19 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – 497   R$............................35.075,19 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.052000 -  Construção de um barracão para o viveiro municipal 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 810   R$...................................146.250,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo  
1545100111.144000 - Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas. Pré Conv. 
783500/13. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 811    R$..................................394.200,00 
 
Total Especial   R$.......................................................................................605.600,38 
            
 Art. 3º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto 
pela utilização de recursos provenientes do excesso, provável/excesso de 
arrecadação verificada na fonte de receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 511 – Taxa pela Prestação de Serviço.   R$...................................132.974,51 
Fonte nº 551 – Compensação entre Regimes Previdenciários.   R$.............398.972,00 
Fonte nº 497 – Vigilância em Saúde.    R$......................................................65.150,38 
Fonte nº 810 – Convênio para constr. de viveiro municipal.   R$..................146.250,00 
Fonte nº 811 –Recap. Pav. vias Urbanas. Pré Conv. 783500/13 R$............394.200,00 
 
TOTAL   R$.................................................................................................1.137.546,89 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL Nº 013/2013 

 

 
EDITAL   Nº 013/2013, 21 de agosto de 2013. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público 

conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

 

II  -  O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente 

munido de todos os documentos comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, 

será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do Edital  Nº 048/2011 de 17-11-2011. 

ENGENHEIRO CIVIL 

NILTON FAZOLO JUNIOR 

 
O aprovado  deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 21 de agosto de 2013. 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 1357/2013 

 

  
LEI Nº 1357/2013,  22 de agosto de 2013. 

 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 14 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 419/2006. 

  
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou e 
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
                                                            LEI: 
 
Art. 1º O artigo 14 da Lei Municipal Nº 419/2006, de 4 de maio de 2006, que “Dispõe 

sobre o Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Conselho Tutelar, e dá Outras Providências”, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 14. O Fundo será presidido pelo Secretário (a) de Assistência 
Social,  ficando o seu Presidente e Tesoureiro, responsáveis pelas 
prestações de contas e apresentação de balanços, na forma 
estabelecida em Regulamento Interno.” 

 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em  24 de julho de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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LEI Nº 1358/2013 

 

 
LEI Nº 1358/2013, 22 de agosto de 2013. 

 
DISPÕE SOBRE A 60ª ALTERAÇÃO LEGAL 
PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL LEI Nº 
914/2009, PARA OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS 
COMPREENDIDOS NO PERÍODO DE 2010 A 
2013, E 7ª ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS LEI Nº 1264/12, PARA O 
EXERCICIO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná,  aprovou 
e eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte, 

 LEI: 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no II e § 1º e 2º dos artigos 165 da Constituição 
Federal, nos incisos I e II do art. 194 da Lei Orgânica Municipal, esta lei estabelece 
a 60ª Alteração Legal nas metas determinadas no Plano Plurianual para os 
exercícios financeiros compreendidos no período de 2010 a 2013, e 7ª alteração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, compreendendo: 

 

 Abertura de Crédito Adicional Especial com a finalidade de adequar os 
gastos a serem custeados com recursos do excesso de arrecadação 
verificada na fonte da receita,  recursos provenientes do Governo do 
Estado para o Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde 
– Vigiasus, recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, através do pré-convênio 783998/2013 para a construção 
de um barracão para o viveiro de mudas de espécie nativas da região e 
recursos do Ministério das Cidades através do pré-convênio 783500/2013 
para implantação, recapeamento de pavimentação em vias públicas 
urbanas. 

  Suplementação para a adequação orçamentária para dar suporte em 
despesas de manutenção da folha de pagamento dos servidores 
municipais e construção da calçadas no centro de saúde do Bairro Iguaçu. 

 Abertura de Credito Adicional Especial provenientes do superávit 
financeiro de exercícios anteriores às fontes de recursos instituídas pela 
Instrução Técnica TCE/PR n° 20/2003 do egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições e contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 1359/2013 
 

 
LEI Nº 1359/2013,  22 de agosto de 2013. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 

Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 
4.320/64, até a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para abertura das 
seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.052000 -  Construção de um barracão para o viveiro municipal 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000   R$.......................................5.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.144000 - Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas. Pré Conv. 
783500/13. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000   R$.....................................10.000,00 
 

TOTAL   R$......................................................................................................15.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela 
anulação total/parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme preceitua 
o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 - Ampliações e Reformas de Construções no Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 641  R$............................15.000,00 

 
TOTAL  R$.......................................................................................................15.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1360/2013 

 
 

LEI Nº 1360/2013,  22 de agosto de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, 
até a importância de R$ 348.235,90 (trezentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta 
e cinco reais e noventa centavos), para inclusão das seguintes dotações ao 
orçamento vigente, conforme segue: 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.085000 - PSF Estado 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 336 – 242   R$...........279,17 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.078000 - PAB/SUS Parte Fixa 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495 – 208   R$......52.549,19 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.079000 - PACs - Agentes Comunitário de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 210   R$...........75.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 211    R$........................17.130,00 

3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 495 – 212   R$...........................36.155,31 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 216  R$ ...........20.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 217  R$............................4.568,00 

3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 495 – 218   R$.............................7.000,00 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495 – 219   R$........4.456,06 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.081000 - PAB/Variável - Compensação Especif. Regionais 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495 – 223   R$........8.690,60 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.082000 - PAB/SUS - PSF Programa Saúde da Família 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495 – 227   R$........3.203,23 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.083000 - SUS Laboratório/Fisioterapia 
3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 495 – 229  R$..............................3.647,49 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495 – 230  R$.........2.000,00 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.089000 - Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 243  R$............14.400,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 244   R$...........................3.351,26 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 495 – 247 R$..34.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.087000 - PAB/SUS Prog. Nac. Vig. Epid. Controle de Doenças 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 497 – 266   R$...........12.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 497 – 267   R$...........................2.778,81 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.090000 - Incentivo a Política de Promoção da Saúde e Prevenção de 
Doenças e Agravos   
3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 497 – 272   R$...........................10.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 497 – 276 R$..37.026,78 
 
TOTAL SUPLEMENTAR    R$......................................................................348.235,90 

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a 
importância de R$ 282.296,27 (duzentos e oitenta e dois mil duzentos e noventa e 
seis reais e vinte e sete centavos), para inclusão das seguintes dotações ao 
orçamento vigente, conforme segue: 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho 
2266100141.116000 - Equip. e Materiais Permanente para a Gruta-Conv. 746006/10 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente – 802  R$..........27.806,60 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.106000 - FNS-BLINV - Aquisição de Ambulância e Veículo para Saúde 
3.3.20.93.00.0000 – Indenizações e Restituições – 500   R$............................7.389,75 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 

1030100081.119000 - Portaria nº 2.814 - Reforma de Unidades Básica de Saúde dos 
Bairros de Boa Vista e São Cristóvão. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 495  R$......................................21.009,82 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.102000 - Recursos do Programa PARTICIPASUS 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495   R$...............12.209,07 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.113000 - Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica – PMAQ 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495   R$.....................50.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495   R$...................................11.581,33 

3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 495  R$......................................35.000,00 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 495  R$.................32.270,00 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.114000 - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - 
APSUS 
3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 344   R$.....................................17.597,70 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 344  R$.................10.000,00 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.086000 - PAB/SUS Ações Básicas de Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente – 497    R$........15.668,15 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
1854400131.101000 - Programa Cultivando Agua Boa – Itaipu 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica – 762  R$.................30.567,02 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 

1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente – 501   R$.........11.196,83 
 

TOTAL ESPECIAL  R$..................................................................................282.296,27 

 

Art. 3º O Crédito Adicional Suplementar e Especial autorizado nos artigos anteriores, 
serão coberto pela utilização de recursos provenientes do superávit financeiro por 
fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme 
preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 336 – Contrap.Estado-PSF- Exercício Anterior   R$..............................279,17 

Fonte nº 344 – AP SUS Estadual - Exercício Anterior   R$.............................27.597,70 

Fonte nº 495 – Atenção Básica - Exercício Anterior   R$..............................448.221,36 

Fonte nº 497 – Vigilância em Saúde - Exercício Anterior    R$.......................77.473,74 

Fonte nº 500 – Bloco de Invest. Rede de Serviços - Exercício Anterior   R$....7.389,75 

Fonte nº 501 – Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior   R$....11.196,83 

Fonte nº 762 – ITAIPU - Cultiv. Agua Boa - Exercício Anterior   R$................30.567,02 

Fonte nº 802 – Equip. Centro de Eventos da Gruta - Exercício Anterior  R$..27.806,60 

TOTAL ............................................................................................................................................................................... R$ 630.532,17 
 
Art. 4º Esta Lei entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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LEI Nº 1361/2013 

 
 

LEI Nº 1361/2013, 22 de agosto de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, 
até a importância de R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais), para inclusão 
das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
02.00 - Governo Municipal 
02.20 - Assessoria de Imprensa 
0413100032.005000 - Manutenção da assessoria de imprensa 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 14  R$..............25.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 15   R$.............................6.000,00 

02.00 - Governo Municipal 
02.40 - Coordenadoria do Sistema de Controle Interno   
0412400022.007000 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 26   R$.............30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 27    R$............................7.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho 
2266100142.031000 - Manutenção do Departamento de Indústria, Comercio e 
Turismo 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 83   R$...............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 84   R$.............................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.20 - Departamento de Bem Estar Social 
0824400102.044000 - Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 111   R$.............5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 112   R$...........................2.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.001000 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 124   R$...........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 125   R$...........................3.000,00 
05.00 - Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS) 
05.30 - Departamento de Ação Comunitária 
0824300176.003000 - Programa casa Lar 
3.1.90.04.00.00.00 – Contrat. por prazo determinado – 000 – 129   R$.........15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 130   R$...........................3.000,00 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.040000 - Construção da unidade central de saúde 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 184   R$...........................38.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 495 – 216   R$...........16.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 495 – 217   R$..........................4.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 290   R$...........35.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 292   R$...........................2.000,00 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.065000 - Manutenção das Atividades dos CEMEIs. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 103 – 321   R$...........30.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 103 – 323    R$..........................5.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 

07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 102 – 330   R$.........150.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 102 – 331  R$..........................35.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 
2781200152.026000 - Manutenção do Depto. de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 386   R$...........45.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 387    R$..........................9.000,00 
09.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
09.40 - Departamento de Compras 
0412200032.021000 - Manutenção do Departamento de Compras. 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 428   R$...........12.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 429   R$...........................2.000,00 
13.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
13.20 - Departamento de Planejamento 
0412100032.108000 - Manutenção do Departamento de Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 515   R$...........10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 516    R$........................10.000,00 
 
 
TOTAL  ...R$..................................................................................................516.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.10 Gabinete do Secretário 
0412200032.008000 - Manutenção do gabinete do secretário 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 38    R$............20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 39    R$............................5.000,00 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.015000 - Manutenção do Depto. de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 62    R$............60.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 63   R$...........................15.000,00 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.10 - Gabinete do Secretário 
2212200142.030000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 75    R$............20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 76  R$..............................5.000,00 

06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.080000 - PAB/SUS Programa de Incidência Bucal 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 495 – 218   R$..........................20.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 
1236100072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 102 – 334   R$........................185.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.10 - Gabinete do Secretário 
2712200152.011000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 360   R$...........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 361   R$...........................5.000,00 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.10 - Gabinete do Secretário 
2012200122.056000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 433   R$...........20.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 434   R$...........................5.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 - Ampliações e Reformas de Construções no Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 – 641    R$........................117.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.10 - Gabinete do Secretário 
1512200032.034000 - Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal – 000 – 453   R$...........15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 – 454   R$...........................4.000,00 
 
TOTAL...R$....................................................................................................516.000,00 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

SEXTA-FEIRA, 23/08/2013                                ANO: III Nº: 621      EDIÇÃO DE HOJE: 29 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Página 9 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de  agosto de 2013. 
 
 
 

                  Jaime Luis Basso 
                   Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1362/2013 

 
 

LEI Nº 1362/2013,  22 de agosto de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, 
até a importância de R$ 531.946,51 (quinhentos e trinta e um mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), para inclusão das seguintes 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
2884600002.016000 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 
3.1.90.01.00.00.00 – Aposent. do RPPS, Reserva Rem. – 551 – 72   R$....324.305,17 
3.1.90.03.00.00.00 – Pensões, Exclusive do RGPS – 551 – 74   R$..............74.666,83 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo     
3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal– 511 – 467  R$...102.603,13 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 511 - 469   R$..........................30.371,38 
 
Total Especial   R$.......................................................................................531.946,51 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a 
importância de R$ 605.600,38 (seiscentos e cinco mil, seiscentos reais e trinta e oito 
centavos), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme 
segue: 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.117000 - Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde - 
Vigiasus 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 497  R$.....................................30.075,19 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – 497   R$............................35.075,19 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.052000 -  Construção de um barracão para o viveiro municipal 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 810   R$...................................146.250,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo  
1545100111.144000 - Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas. Pré Conv. 
783500/13. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 811   R$...................................394.200,00 

 
Total Especial   R$.......................................................................................605.600,38 
 

             

 Art. 3º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela 
utilização de recursos provenientes do excesso, provável/excesso de arrecadação 
verificada na fonte de receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 511 – Taxa pela Prestação de Serviço   R$....................................132.974,51 
Fonte nº 551 – Compensação entre Regimes Previdenciários   R$..............398.972,00 
Fonte nº 497 – Vigilância em Saúde.  R$........................................................65.150,38 
Fonte nº 810 – Convênio para constr. de viveiro municipal.  R$...................146.250,00 
Fonte nº 811 –Recap. Pav. vias Urbanas. Pré Conv. 783500/13 R$............394.200,00 
 
TOTAL    R$................................................................................................1.137.546,89 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de agosto 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2013 CMDI 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2013 

 

Nomeia membros para compor a Diretoria Executiva do 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município 

de Céu Azul, Estado do Paraná. 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e 

Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 16 de julho de 2013, 

conforme Ata nº 02/2013;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Nomeia os membros para compor a Diretoria Executiva deste conselho, com a 

seguinte composição: 

 

Membros Nome Representação 

Presidente Ivete Gonzatto Tomasin Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Vice Presidente Simone Pandolfo Associação de Proteção à 

Maternidade e à Infância 

Primeiro Secretário Neison José Wolfart Secretaria Municipal de Educação 

Segundo Secretário Ivana Camilotti Korp Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Céu Azul, 29 de julho de 2013. 

 

Ivete Gonzatto Tomasin 

Presidente do CMDI 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2013 CMDI 

 
 

Resolução Nº. 002/2013 
 

                                                      Define o Calendário de Reuniões Ordinárias Para 
o segundo Semestre de 2013. 

 
 
A Presidente do CMDI de Céu Azul – PR, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 16 de julho de 
2013, e Ata nº 02/2013; 

RESOLVE: 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

Art. 1º Defini o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso referente ao ano de 2013, conforme a baixo; 

 

Dia Mês Horário 

15 Julho 14h 

19 Agosto 14h 

16 Setembro 14h 

21 Outubro 14h 

18 Novembro 14h 

9 Dezembro 14h 

 

Parágrafo único. O local da realização das reuniões será na sala de reuniões da 
Biblioteca Cidadã Professora Clara Aleta Schulz. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Céu Azul, 29 de julho de 2013. 

 
 

Ivete Gonzatto Tomasin 
Presidente do CMDI  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 110/2013 – Ref. Pregão nº. 64/2013- 

Forma Presencial 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: FERNAMED LTDA 

OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 

de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 

vigência de 10 meses). A relação detalhada dos medicamentos e preços registrados encontra-se 

a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.505,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 24/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e GELSON MARTINS TEIXEIRA 

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 

estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 

Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 5/2013, e a 

adjudicação do objeto desta licitação (contratação de empresa para execução de obra de 

reforma e melhorias das instalações para prevenção contra incêndio no Pavilhão de Eventos do 

Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes, localizado no prolongamento da Rua Arnaldo 

Busato, s/nº, lote rural 120-A Bairro Industrial, conforme projetos e demais peças do edital), 

em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

R. ALVES OLIVEIRA - ENGENHARIA - ME 10.661.375/0001-56 64.190,86 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22/08/2013 

 

 JAIME LUIS BASSO 

 Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 

 
ANEXOS DA LEI Nº 1358/2013 

 

Data: 08/08/2013

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  -  -  -  -  -  -  597.096,89  -  597.096,89

1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  -  -  -  -  -  -  132.974,51  -  132.974,51

1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS  -  -  -  -  -  -  132.974,51  -  132.974,51

1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  -  -  -  -  -  -  132.974,51  -  132.974,51

1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  -  -  -  -  -  -  132.974,51  -  132.974,51

1.1.2.2.90.01.00.00 Tx. de Limpeza Pública  -  -  -  -  -  -  132.974,51  -  132.974,51

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.1.33.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.1.33.30.02.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.7.2.1.33.30.02.03 Vigilância em Saúde - Vigia SUS  -  -  -  -  -  -  65.150,38  -  65.150,38

1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  -  -  -  -  -  -  398.972,00  -  398.972,00

1.9.2.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  -  -  -  -  -  -  398.972,00  -  398.972,00

1.9.2.2.00.00.00.00 RESTITUIÇÕES  -  -  -  -  -  -  398.972,00  -  398.972,00

1.9.2.2.10.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E OS RPPS  -  -  -  -  -  -  398.972,00  -  398.972,00

1.9.2.2.10.01.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES  -  -  -  -  -  -  398.972,00  -  398.972,00

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  -  -  -  -  -  -  540.450,00  -  540.450,00

2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  -  -  -  -  -  -  540.450,00  -  540.450,00

2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  -  -  540.450,00  -  540.450,00

2.4.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  -  -  -  -  -  -  540.450,00  -  540.450,00

2.4.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  -  -  -  -  -  -  540.450,00  -  540.450,00

2.4.2.1.99.17.00.00 Convênio para constr. viveiro Municipal  -  -  -  -  -  -  146.250,00  -  146.250,00

2.4.2.1.99.18.00.00 Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas.  -  -  -  -  -  -  394.200,00  -  394.200,00

Data: 08/08/2013

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta

 -  -  -  -  -  -  1.137.546,89  -  1.137.546,89

 -  -  -  -  -  -  1.137.546,89  - 

Prefeitura Municipal de Ceu Azul - PR

Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Receitas Previstas
Especificação 2010 2011 2012

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 062 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

2013
Total

Receitas Correntes

Receitas de capital

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 062 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Receitas Previstas

Especificação 2010 2011 2012 2013
Total

 1.137.546,89
 1.137.546,89

ENEDIR WICHOSKI                                          JAIME LUIS BASSO

TC CRC /PR 054174/O-1                                 Prefeito Municipal

Total de receitas

Total Liquido das Receitas

Total Geral  -  -  - 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 

 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / 
Ação 

Origem 
dos 

Recursos 

Valores 

2010 2011 2012 2013 Total 

02-Governo Municipal             

    02.20-Assessoria de Imprensa             

        4-Administração             

            131-Comunicação Social             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.005.000-Manutenção da assessoria de imprensa  TOTAL    306.000,00    324.185,57    327.762,79    377.765,95  

  
1.335.714,31  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    306.000,00    324.185,57    327.762,79    377.765,95    1.335.714,31  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    02.40-Coorden. do Sistema de Controle Interno             

        4-Administração             

            124-Controle Interno             

                2-GESTÃO E CONTROLE                                                                                                

                    2.007.000-Manutenção do Sistema de Controle Interno  TOTAL    107.366,00    113.460,29    167.832,14    173.048,04    561.706,47  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    107.366,00    113.460,29    167.832,14    173.048,04    561.706,47  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

03-Secretaria Municipal de Administração             

    03.10-Gabinete do Secretário             

        4-Administração             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.008.000-Manutenção do gabinete do secretário  TOTAL    34.800,00    68.550,89    97.528,10    71.480,27    272.359,26  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    34.800,00    68.550,89    97.528,10    71.480,27    272.359,26  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    03.30-Departamento de Recursos Humanos             

        4-Administração             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.015.000-Manutenção do Depto. de Recursos Humanos  TOTAL    473.004,55    455.451,47    571.405,57    468.733,00  

  
1.968.594,59  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    473.004,55    455.451,47    568.405,57    465.733,00    1.962.594,59  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       3.000,00    3.000,00    6.000,00  

        28-Encargos Especiais             

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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            846-Outros Encargos Especiais             

                0-ENCARGOS ESPECIAIS                                                                                               

                    2.016.000-Pagamento de Inativos e Pensionistas  TOTAL    729.914,63    677.934,26    820.316,04    1.189.725,75  

  
3.417.890,68  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    729.914,63    677.934,26    619.026,75    790.753,75    2.817.629,39  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       201.289,29    398.972,00    600.261,29  

04-Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo             

    04.10-Gabinete do Secretário             

        22-Indústria             

            122-Administração Geral             

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                                  

                    2.030.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    77.369,04    78.514,62    98.577,91    69.905,16    324.366,73  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    77.369,04    78.514,62    98.577,91    69.905,16    324.366,73  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    04.20-Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho             

        22-Indústria             

            661-Promoção Industrial             

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                                  
                    1.116.000-Equip. e Materias Permanente para a Gruta-
Conv. 746006/10  TOTAL    -       -       105.227,77    27.806,60    133.034,37  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       5.000,00    -       5.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       100.227,77    27.806,60    128.034,37  

                    2.031.000-Manutenção do Depto. De Indústria, Comercio 
e Turismo  TOTAL    212.323,84    299.702,52    282.767,84    214.621,24  

  
1.009.415,44  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    212.323,84    299.702,52    282.767,84    214.621,24    1.009.415,44  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

05-Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS)             

    05.20-Departamento de Bem Estar Social             

        8-Assistência Social             

            244-Assistência Comunitária             

                10-PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                                    

                    2.044.000-Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social  TOTAL    123.606,24    115.238,82    203.425,70    154.567,36    596.838,12  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    123.606,24    115.238,82    203.425,70    154.567,36    596.838,12  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    05.30-Departamento de Ação Comunitária             

        8-Assistência Social             

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente             
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                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da 
Adolecëncia             

                    6.001.000-Manutenção do Conselho Tutelar  TOTAL    72.300,00    59.996,37    78.500,00    81.651,40    292.447,77  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    72.300,00    59.996,37    78.500,00    81.651,40    292.447,77  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

                    6.003.000-Programa casa Lar  TOTAL    29.200,11    26.274,68    45.000,00    48.170,30    148.645,09  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    29.200,11    26.274,68    45.000,00    48.170,30    148.645,09  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul             

    06.20-Departamento de Saúde             

        10-Saúde             

            301-Atenção Básica             

                8-SAUDE PARA TODOS             

                    1.040.000-Construção da unidade central de saúde  TOTAL    -       353.850,00    1.411.453,72    179.044,09  

  
1.944.347,81  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       238.975,62    1.277.969,95    39.044,09    1.555.989,66  

 VALOR 
VINCULADO    -       114.874,38    133.483,77    140.000,00    388.358,15  

                    1.106.000-FNS-BLINV - Aquisição de Ambulância e Veículo 
para Saúde  TOTAL    -       100.000,00    7.339,51    7.389,75    114.729,26  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       100.000,00    7.339,51    7.389,75    114.729,26  

                    1.119.000-Portaria nº 2.814 - Reforma de Unidades Básica 
de Saúde dos Bairros de Boa Vista e São Cristóvão  TOTAL    -       -       105.049,12    21.009,82    126.058,94  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       -       105.049,12    21.009,82    126.058,94  

                    2.078.000-PAB/SUS Parte Fixa  TOTAL    234.957,42    272.311,48    270.871,97    405.683,71  

  
1.183.824,58  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    234.957,42    272.311,48    270.871,97    405.683,71    1.183.824,58  

                    2.079.000-PACs - Agentes Comunitário de Saúde  TOTAL    173.264,18    185.069,19    290.150,07    383.951,49  

  
1.032.434,93  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    173.264,18    185.069,19    290.150,07    383.951,49    1.032.434,93  

                    2.080.000-PAB/SUS Programa de Incidëncia Bucal  TOTAL    80.501,25    89.829,42    114.634,97    149.943,33    434.908,97  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    80.501,25    89.829,42    114.634,97    149.943,33    434.908,97  

                    2.081.000-PAB/Variável - Compensação Especif. Regionais  TOTAL    35.978,07    45.248,06    34.493,26    33.970,47    149.689,86  
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 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    35.978,07    45.248,06    34.493,26    33.970,47    149.689,86  

                    2.082.000-PAB/SUS - PSF Programa Saúde da Família  TOTAL    313.105,34    429.875,46    349.440,54    453.806,09  

  
1.546.227,43  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    313.105,34    429.875,46    349.440,54    453.806,09    1.546.227,43  

                    2.083.000-SUS Laboratório/Fisioterapia  TOTAL    48.781,99    46.949,36    41.418,76    45.589,68    182.739,79  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    48.781,99    46.949,36    41.418,76    45.589,68    182.739,79  

                    2.085.000-PSF Estado  TOTAL    238.275,92    180.761,24    199.422,63    200.575,05    819.034,84  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    238.275,92    180.761,24    199.422,63    200.575,05    819.034,84  

                    2.089.000-Nucleos de Apoio à Saúde da Família - NASF  TOTAL    90.000,00    79.269,91    92.838,91    143.843,26    405.952,08  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    90.000,00    79.269,91    92.838,91    143.843,26    405.952,08  

                    2.102.000-Recursos do Programa PARTICIPASUS  TOTAL    -       50.000,00    46.600,36    12.209,07    108.809,43  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       50.000,00    46.600,36    12.209,07    108.809,43  

                    2.113.000-Programa Nacional de Melhoria  do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica - PMAQ  TOTAL    -       -       123.300,00    374.851,33    498.151,33  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       -       123.300,00    374.851,33    498.151,33  

                    2.114.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária 
à Saúde - APSUS  TOTAL    -       -       -       93.597,70    93.597,70  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       93.597,70    93.597,70  

    06.30-Departamento de Vigilância em Saúde             

        10-Saúde             

            304-Vigilância Sanitária             

                9-BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE             

                    2.086.000-PAB/SUS Ações Básicas de Vigilância em Saúde  TOTAL    16.728,50    8.654,34    29.538,37    30.564,55    85.485,76  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    16.728,50    8.654,34    29.538,37    30.564,55    85.485,76  

                    2.087.000-PAB/SUS Prog. Nac. Vig. Epid. Controle de 
Doenças  TOTAL    53.738,43    51.733,61    90.308,88    79.887,21    275.668,13  
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 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    53.738,43    51.733,61    90.308,88    79.887,21    275.668,13  

                    2.090.000-Incentivo a Política de Promoção da Saúde e 
Prevenção de Doenças e Agravos  TOTAL    40.000,00    78.420,00    90.586,70    98.189,03    307.195,73  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    40.000,00    78.420,00    90.586,70    98.189,03    307.195,73  

                    2.117.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância 
em Saúde - Vigiasus  TOTAL    -       -       -       65.150,38    65.150,38  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       65.150,38    65.150,38  

07-Secretaria Municipal de Educação             

    07.20-Departamento de Educação             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.064.000-Manutenção do Depto. de Educação.  TOTAL  
  

1.188.822,50    784.912,19    1.341.703,20    1.667.101,75  

  
4.982.539,64  

  

 VALOR 
PRÓPRIO  

  
1.188.822,50    784.912,19    230.000,00    1.630.101,75    3.833.836,44  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       1.111.703,20    37.000,00    1.148.703,20  

            365-Educação Infantil             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL    656.085,49    627.092,70    1.925.402,80    1.262.734,61  

  
4.471.315,60  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    656.085,49    627.092,70    1.341.336,55    1.227.734,61    3.852.249,35  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       584.066,25    35.000,00    619.066,25  

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL    304.500,00    457.346,65    163.795,47    574.472,48  

  
1.500.114,60  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    304.500,00    457.346,65    -       -       761.846,65  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       163.795,47    574.472,48    738.267,95  

    07.30-Departamento de Transporte Escolar             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL    544.405,20    206.878,94    605.577,59    472.354,47  

  
1.829.216,20  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    544.405,20    206.878,94    50.447,87    -       801.732,01  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       555.129,72    472.354,47    1.027.484,19  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer             
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    08.10-Gabinete do Secretário             

        27-Desporto e Lazer             

            122-Administração Geral             

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                                

                    2.011.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    27.601,48    79.155,17    97.443,55    73.017,66    277.217,86  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    27.601,48    79.155,17    97.443,55    73.017,66    277.217,86  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer             

        27-Desporto e Lazer             

            812-Desporto Comunitário             

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                                

                    2.026.000-Manutenção do Depto. de Esportes e Lazer  TOTAL    297.620,99    406.266,58    510.634,62    355.372,38  

  
1.569.894,57  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    297.620,99    406.266,58    510.634,62    355.372,38    1.569.894,57  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

09-Secretaria Municipal de Finanças             

    09.40-Departamento de Compras             

        4-Administração             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.021.000-Manutenção do Departamento de Compras.  TOTAL    175.904,00    211.421,32    274.738,21    217.247,07    879.310,60  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    175.904,00    211.421,32    274.738,21    217.247,07    879.310,60  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

10-Secretaria Municipal de Agricultura             

    10.10-Gabinete do Secretário             

        20-Agricultura             

            122-Administração Geral             

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    77.800,88    82.768,85    93.447,09    64.279,21    318.296,03  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    77.800,88    82.768,85    93.447,09    64.279,21    318.296,03  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário             

        18-Gestão Ambiental             

            544-Recursos Hídricos             

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                          

                    1.101.000-Programa Cultivando Agua Boa - Itaipu  TOTAL    -       -       75.000,00    30.567,02    105.567,02  
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 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR 
VINCULADO    -       -       75.000,00    30.567,02    105.567,02  

        20-Agricultura             

            601-Promoção da Produção Vegetal             

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          
                    1.052.000-Construção de um barracão para o viveiro 
municipal  TOTAL    -       -       -       151.250,00    151.250,00  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       5.000,00    5.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       146.250,00    146.250,00  

                    1.143.000-Ampliações e Reformas de Construções no 
Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes  TOTAL    -       -       -       105.000,00    105.000,00  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       105.000,00    105.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.             

    11.10-Gabinete do Secretário             

        15-Urbanismo             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.034.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    72.000,00    70.160,00    96.022,59    73.129,70    311.312,29  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    72.000,00    70.160,00    96.022,59    73.129,70    311.312,29  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo             

        15-Urbanismo             

            451-Infra-Estrutura Urbana             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                          
                    1.144.000-Implantação e recap. de pav. em vias públicas 
urbanas - pré-conv. 783500/13  TOTAL    -       -       -       404.200,00    404.200,00  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       -       10.000,00    10.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       394.200,00    394.200,00  

            452-Serviços Urbanos             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                          
                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e 
Urbanismo  TOTAL  

  
1.724.095,46  

  
1.664.814,16    2.079.316,27    2.309.734,86  

  
7.777.960,75  

  

 VALOR 
PRÓPRIO  

  
1.716.646,54  

  
1.664.814,16    2.079.316,27    2.052.062,20    7.512.839,17  

 VALOR 
VINCULADO    7.448,92    -       -       257.672,66    265.121,58  

13-Secretaria Municipal de Planejamento             

    13.20-Departamento de Planejamento             
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        4-Administração             

            121-Planejamento e Orçamento             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             
                    2.108.000-Manutenção do Departamento de 
Planejamento  TOTAL    -       -       256.552,59    299.707,33    556.259,92  

  

 VALOR 
PRÓPRIO    -       -       256.552,59    299.707,33    556.259,92  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

TOTAL DO PPA 
  

8.560.051,51  
  

8.782.098,12  
  

13.615.425,61  
  

13.716.899,62  
  

44.674.474,86  

         ENEDIR WICHOSKI                        JAIME LUIS BASSO 
       TC CRC /PR 054174/O-1             Prefeito municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

 Estimativa das Receitas Orçamentárias 

     Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 062       Data: 08/08/2013     Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2013 
Total 

Direta Indireta 

 Receitas Correntes        

 1.0.0.0.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES    597.096,89    -       597.096,89  

 1.1.0.0.00.00.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA    132.974,51    -       132.974,51  

 1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS    132.974,51    -       132.974,51  

 1.1.2.2.00.00.00.00   TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    132.974,51    -       132.974,51  

 1.1.2.2.90.00.00.00   TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA    132.974,51    -       132.974,51  

 1.1.2.2.90.01.00.00   Tx. de Limpeza Pública    132.974,51    -       132.974,51  

 1.7.0.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.1.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.1.33.00.00.00  
 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS -    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.1.33.30.00.00   VIGILÂNCIA EM SAÚDE    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.1.33.30.02.00   COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA    65.150,38    -       65.150,38  

 1.7.2.1.33.30.02.03   Vigilância em Saúde - Vigia SUS    65.150,38    -       65.150,38  

 1.9.0.0.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES    398.972,00    -       398.972,00  

 1.9.2.0.00.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    398.972,00    -       398.972,00  

 1.9.2.2.00.00.00.00   RESTITUIÇÕES    398.972,00    -       398.972,00  

 1.9.2.2.10.00.00.00   COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E OS RPPS    398.972,00    -       398.972,00  

 1.9.2.2.10.01.00.00  
 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL 
E OS REGIMES    398.972,00    -       398.972,00  

          

 Receitas de capital        

 2.0.0.0.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL    540.450,00    -       540.450,00  

 2.4.0.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL    540.450,00    -       540.450,00  

 2.4.2.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS    540.450,00    -       540.450,00  

 2.4.2.1.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO    540.450,00    -       540.450,00  

 2.4.2.1.99.00.00.00   OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO    540.450,00    -       540.450,00  

 2.4.2.1.99.17.00.00   Convênio para constr. viveiro Municipal    146.250,00    -       146.250,00  

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

SEXTA-FEIRA, 23/08/2013                                ANO: III Nº: 621      EDIÇÃO DE HOJE: 29 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Página 21 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 
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Arquivo Assinado Digitalmente 
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 2.4.2.1.99.18.00.00   Implant. e Recap. Pav. em vias Urbanas.    394.200,00    -       394.200,00  

     Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 062       Data: 08/08/2013     Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2013 
Total 

Direta Indireta 

 Total de receitas    1.137.546,89    -       1.137.546,89  

 Total Liquido das Receitas    1.137.546,89    -     
  1.137.546,89  

 Total Geral    1.137.546,89  
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação 
Origem dos 

Recursos 

Valores 

2013 Total 

02-Governo Municipal       

    02.20-Assessoria de Imprensa       

        4-Administração       

            131-Comunicação Social       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.005.000-Manutenção da assessoria de imprensa  TOTAL    377.765,95    377.765,95  

  

 VALOR PRÓPRIO    377.765,95    377.765,95  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    02.40-Coorden. do Sistema de Controle Interno       

        4-Administração       

            124-Controle Interno       

                2-GESTÃO E CONTROLE                                                                                          

                    2.007.000-Manutenção do Sistema de Controle Interno  TOTAL    173.048,04    173.048,04  

  

 VALOR PRÓPRIO    173.048,04    173.048,04  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

03-Secretaria Municipal de Administração       

    03.10-Gabinete do Secretário       

        4-Administração       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.008.000-Manutenção do gabinete do secretário  TOTAL    71.480,27    71.480,27  

  

 VALOR PRÓPRIO    71.480,27    71.480,27  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    03.30-Departamento de Recursos Humanos       

        4-Administração       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.015.000-Manutenção do Depto. de Recursos Humanos  TOTAL    468.733,00    468.733,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    465.733,00    465.733,00  

 VALOR 
VINCULADO    3.000,00    3.000,00  

        28-Encargos Especiais       

            846-Outros Encargos Especiais       

                0-ENCARGOS ESPECIAIS                                                                                         

                    2.016.000-Pagamento de Inativos e Pensionistas  TOTAL    1.189.725,75  

  
1.189.725,75  
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 VALOR PRÓPRIO    790.753,75    790.753,75  

 VALOR 
VINCULADO    398.972,00    398.972,00  

04-Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo       

    04.10-Gabinete do Secretário       

        22-Indústria       

            122-Administração Geral       

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                            

                    2.030.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    69.905,16    69.905,16  

  

 VALOR PRÓPRIO    69.905,16    69.905,16  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    04.20-Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho       

        22-Indústria       

            661-Promoção Industrial       

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                            

                    1.116.000-Equip. e Materias Permanente para a Gruta-Conv. 746006/10  TOTAL    27.806,60    27.806,60  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    27.806,60    27.806,60  

                    2.031.000-Manutenção do Depto. De Indústria, Comercio e Turismo  TOTAL    214.621,24    214.621,24  

  

 VALOR PRÓPRIO    214.621,24    214.621,24  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

05-Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS)       

    05.20-Departamento de Bem Estar Social       

        8-Assistência Social       

            244-Assistência Comunitária       

                10-PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                              

                    2.044.000-Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social  TOTAL    154.567,36    154.567,36  

  

 VALOR PRÓPRIO    154.567,36    154.567,36  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    05.30-Departamento de Ação Comunitária       

        8-Assistência Social       

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente       

                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da Adolecëncia       

                    6.001.000-Manutenção do Conselho Tutelar  TOTAL    81.651,40    81.651,40  

  

 VALOR PRÓPRIO    81.651,40    81.651,40  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

                    6.003.000-Programa casa Lar  TOTAL    48.170,30    48.170,30  
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 VALOR PRÓPRIO    48.170,30    48.170,30  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul       

    06.20-Departamento de Saúde       

        10-Saúde       

            301-Atenção Básica       

                8-SAUDE PARA TODOS       

                    1.040.000-Construção da unidade central de saúde  TOTAL    179.044,09    179.044,09  

  

 VALOR PRÓPRIO    39.044,09    39.044,09  

 VALOR 
VINCULADO    140.000,00    140.000,00  

                    1.106.000-FNS-BLINV - Aquisição de Ambulância e Veículo para Saúde  TOTAL    7.389,75    7.389,75  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    7.389,75    7.389,75  

                    1.119.000-Portaria nº 2.814 - Reforma de Unidades Básica de Saúde dos Bairros de Boa Vista e São 
Cristóvão  TOTAL    21.009,82    21.009,82  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    21.009,82    21.009,82  

                    2.078.000-PAB/SUS Parte Fixa  TOTAL    405.683,71    405.683,71  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    405.683,71    405.683,71  

                    2.079.000-PACs - Agentes Comunitário de Saúde  TOTAL    383.951,49    383.951,49  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    383.951,49    383.951,49  

                    2.080.000-PAB/SUS Programa de Incidëncia Bucal  TOTAL    149.943,33    149.943,33  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    149.943,33    149.943,33  

                    2.081.000-PAB/Variável - Compensação Especif. Regionais  TOTAL    33.970,47    33.970,47  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    33.970,47    33.970,47  

                    2.082.000-PAB/SUS - PSF Programa Saúde da Família  TOTAL    453.806,09    453.806,09  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    453.806,09    453.806,09  

                    2.083.000-SUS Laboratório/Fisioterapia  TOTAL    45.589,68    45.589,68  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    45.589,68    45.589,68  

                    2.085.000-PSF Estado  TOTAL    200.575,05    200.575,05  
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 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    200.575,05    200.575,05  

                    2.089.000-Nucleos de Apoio à Saúde da Família - NASF  TOTAL    143.843,26    143.843,26  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    143.843,26    143.843,26  

                    2.102.000-Recursos do Programa PARTICIPASUS  TOTAL    12.209,07    12.209,07  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    12.209,07    12.209,07  

                    2.113.000-Programa Nacional de Melhoria  do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ  TOTAL    374.851,33    374.851,33  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    374.851,33    374.851,33  

                    2.114.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS  TOTAL    93.597,70    93.597,70  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    93.597,70    93.597,70  

    06.30-Departamento de Vigilância em Saúde       

        10-Saúde       

            304-Vigilância Sanitária       

                9-BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE       

                    2.086.000-PAB/SUS Ações Básicas de Vigilância em Saúde  TOTAL    30.564,55    30.564,55  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    30.564,55    30.564,55  

                    2.087.000-PAB/SUS Prog. Nac. Vig. Epid. Controle de Doenças  TOTAL    79.887,21    79.887,21  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    79.887,21    79.887,21  

                    2.090.000-Incentivo a Política de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças e Agravos  TOTAL    98.189,03    98.189,03  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    98.189,03    98.189,03  

                    2.117.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde - Vigiasus  TOTAL    65.150,38    65.150,38  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    65.150,38    65.150,38  

07-Secretaria Municipal de Educação       

    07.20-Departamento de Educação       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       
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                    2.064.000-Manutenção do Depto. de Educação.  TOTAL    1.667.101,75  

  
1.667.101,75  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.630.101,75    1.630.101,75  

 VALOR 
VINCULADO    37.000,00    37.000,00  

            365-Educação Infantil       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL    1.262.734,61  

  
1.262.734,61  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.227.734,61    1.227.734,61  

 VALOR 
VINCULADO    35.000,00    35.000,00  

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL    574.472,48    574.472,48  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    574.472,48    574.472,48  

    07.30-Departamento de Transporte Escolar       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL    472.354,47    472.354,47  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    472.354,47    472.354,47  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer       

    08.10-Gabinete do Secretário       

        27-Desporto e Lazer       

            122-Administração Geral       

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                          

                    2.011.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    73.017,66    73.017,66  

  

 VALOR PRÓPRIO    73.017,66    73.017,66  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer       

        27-Desporto e Lazer       

            812-Desporto Comunitário       

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                          

                    2.026.000-Manutenção do Depto. de Esportes e Lazer  TOTAL    355.372,38    355.372,38  

  

 VALOR PRÓPRIO    355.372,38    355.372,38  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

09-Secretaria Municipal de Finanças       

    09.40-Departamento de Compras       
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        4-Administração       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.021.000-Manutenção do Departamento de Compras.  TOTAL    217.247,07    217.247,07  

  

 VALOR PRÓPRIO    217.247,07    217.247,07  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

10-Secretaria Municipal de Agricultura       

    10.10-Gabinete do Secretário       

        20-Agricultura       

            122-Administração Geral       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    64.279,21    64.279,21  

  

 VALOR PRÓPRIO    64.279,21    64.279,21  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário       

        18-Gestão Ambiental       

            544-Recursos Hídricos       

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                    

                    1.101.000-Programa Cultivando Agua Boa - Itaipu  TOTAL    30.567,02    30.567,02  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    30.567,02    30.567,02  

        20-Agricultura       

            601-Promoção da Produção Vegetal       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    1.052.000-Construção de um barracão para o viveiro municipal  TOTAL    151.250,00    151.250,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    5.000,00    5.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    146.250,00    146.250,00  

                    1.143.000-Ampliações e Reformas de Construções no Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes  TOTAL    105.000,00    105.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    105.000,00    105.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.       

    11.10-Gabinete do Secretário       

        15-Urbanismo       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.034.000-Manutenção do Gabinete do Secretario  TOTAL    73.129,70    73.129,70  

   VALOR PRÓPRIO    73.129,70    73.129,70  
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 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo       

        15-Urbanismo       

            451-Infra-Estrutura Urbana       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    1.144.000-Implantação e recap. de pav. em vias públicas urbanas - pré-conv. 783500/13  TOTAL    404.200,00    404.200,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    10.000,00    10.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    394.200,00    394.200,00  

            452-Serviços Urbanos       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL    2.309.734,86  

  
2.309.734,86  

  

 VALOR PRÓPRIO    2.052.062,20    2.052.062,20  

 VALOR 
VINCULADO    257.672,66    257.672,66  

13-Secretaria Municipal de Planejamento       

    13.20-Departamento de Planejamento       

        4-Administração       

            121-Planejamento e Orçamento       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.108.000-Manutenção do Departamento de Planejamento  TOTAL    299.707,33    299.707,33  

  

 VALOR PRÓPRIO    299.707,33    299.707,33  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

TOTAL DA LDO 
  

13.716.899,62  
  

13.716.899,62  

 
ENEDIR WICHOSKI                   JAIME LUIS BASSO 

       TC CRC /PR 054174/O-1         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
 

ESTADO DO PARANÁ 

       ANEXO I 
Demonstrativo de Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação - Fonte 551 -  Compensação entre Regimes 

Previdenciários 

       Demonstrativo - Receitas/Tendência 

Exercício Financeiro de 2013 

       1 - Arrecadação do 1º período (01.01.2012 a 31.07.2012) - Menos as Rec. de Op. de Crédito                91.623,62  

2 - Arrecadação do 2º período (01.08.2012 a 31.12.2012) 
 

               77.878,19  

3 - Arrecadação do 1º período (01.01.2013 a 31.07.2013) 
 

             515.692,59  

4 - Receita total prevista para o Exercício Financeiro em curso 
 

             130.884,69  

       CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

       
5 - TI+ 

1º Período de 2011 
X  100= 

           515.692,59  
562,84% 

 1º Período de 2010             91.623,62  
 

       ARRECADAÇÃO PROJETADA PARA O 2º PERÍODO DE 2013 = (Item 2 X TI) 

                   
77.878,19  X 562,84% =            438.328,08  

  

       RECEITA PREVISTA PARA 2013 
   

 R$        130.884,69  

       ( - ) Menos 
      A) Arrecadação do 1º período de 

2012 
  

 R$                       
515.692,59  

 B) Projeção para o 2º período de 
2012 

  

 R$                       
438.328,08   R$        954.020,67  

       MENOS CRÉDITOS ABERTOS 
    

       Provável excesso de arrecadação 
   

 R$        823.135,98  

       

       

       

    
Céu Azul, 22  agosto, 2013 

 

       

       

     
Enedir Wichoski 

     
Contador CRC/PR. 054174/O-1 
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